
MuNtcíplODE MARMELErndrzr
ESTADo oo penANÁ

DE$PACHO

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçöes legais:

Considerando o Processo Administrativo no o3ot2oz2pelo qual processou-se
a Concorrência Priblica no OO112O22, cujo objeto foi a concessão de uso de bem público
constituldo pelo imóvel denominado Ginásio de Esportes volnei Pires ,localizadona Rua Emílio Magno
Glat\ 1620, edificado sobrç o Lote 02 da Quadra 16 do Loteamento santa Rita, constante da Matrícula
8'636 do Cartório de Regisfio de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, em atendimento a Lei Municipal no
2'715 de 19 de agosto deZ}2l,mediante pagamento de aluguel, pelo período de 05 (cinco) anos;

Considerando o contrato administrativo 090/2 022 toi firmado em data de
0410812022 com infcio das atividades em até 30 (trinta) dias;

Considerando que a posse do imóvel ao concessionário foi efetivamente
concedida em data de 31 de agosto de 2022, tendo em vista a necessidade da
Administração Pública proceder sua liberaçäo em cumprimento com as obrigaçöes
contratuais (Cláusula Sexta);

Considerando que o termo inicial de 30 (trinta) dias) para início das atividades
ocorreu apenas em 31 de agosto de 2022;

Gonsiderando que para o pagamento do aluguelpelo concessionário depende
da efetiva exploraçåo a qual contratou;

RESOLVE:

Determinar que näo ocorra a cobrança do aluguel cujo vencimento ocorreria
em data de 05 de setembro de z}22justificando pelas razöes acima expostas.

Marmeleiro, PR, 01 de setembro de 2022
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